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Ata da sessão ordinária do dia 13/11/2018. Aos treze dias do mês de novembro do ano de 

dois mil e dezoito, no horário regimental, na sala de sessões da Câmara Municipal de 

Palmeira, Estado do Paraná, sito a rua Cel. Vida, 211, Centro, realizou-se a 41ª 

(quadragésima primeira) sessão ordinária da 2ª (segunda) sessão legislativa da 17ª (décima 

sétima) legislatura, sob a presidência do Vereador Anselmo Heimbecher Osório, 

secretariada pelos Vereadores Marcos Ribas e João Alberto Ferreira da Costa, e presentes 

os Vereadores Denis Sanson, Domingos Everaldo Kuhn, Gilmar Costa, João Savi e Rogério 

Czelusniak. Havendo número legal de Vereadores, o Sr. Presidente, em nome de Deus e 

pelo Povo, declarou aberta a sessão e determinou a leitura das atas das duas sessões 

anteriores, as quais foram aprovadas por unanimidade. Procedeu-se a leitura do expediente. 

Do Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Edir Havrechaki, ofício 493/2018, encaminhando 

projetos de lei que “Altera dispositivo da lei nº 4792 de 28 de setembro de 2018 e dá outras 

providências” e “Autoriza o Poder Executivo a proceder, mediante temo de cooperação, a 

permissão de uso gratuito de bem público à organização da sociedade civil que especifica e 

dá outras providências”, numerados 5167 e 5168, respectivamente; ofício 497/2018, 

encaminhando projeto de lei que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 57.000,00 e dá outras providências”, numerado 5169; e ofício 504/2018, 

encaminhado projetos de lei que “Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de 

crédito com o Banco do Brasil S.A. e dá outras providências”, “Autoriza o Poder Executivo 

a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal, com a garantia da União, e 

dá outras providências”, e “Autoriza o Poder Executivo a proceder, mediante termo de 

colaboração, o repasse de recursos financeiros à Associação dos Amigos do Cão de Rua de 

Palmeira – AACARUP, e dá outras providências”, numerados 5170 a 5172, 

respectivamente. Do Sr. Rodrigo Rodrigues dos Santos, gerente da GLICO/DERES/AF, 

ofício AF/DERES/GLICO 264/2018, informando sobre a liberação de recursos financeiros 

para o município de Palmeira pelo BNDES, no dia 23/10/2018, no âmbito do contrato 

64067441, no valor de R$ 360.213,00. Do Vereador Denis Sanson, requerimentos com 

protocolos 956/2018, requerendo, “ouvido o plenário, seja encaminhado expediente ao 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando informações sobre a existência de projeto para 

expansão do monitoramento de câmeras de segurança no município de Palmeira, e se 

existe, quais os locais a serem contemplados. Requer ainda informações se as câmeras 

existentes estão todas em funcionamento, se não, qual prazo para pôr em funcionamento”; 

959/2018, requerendo, “ouvido o plenário, seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, solicitando informações sobre denúncias de moradores da comunidade 

de Campestre de Vieiras, acerca do suposto uso irregular de caminhão de propriedade da 

Prefeitura Municipal, pelo funcionário público João Ariosto Hartmam, morador dessa 

comunidade e motorista da Secretaria de Educação de transporte escolar, o qual estaria 

utilizando caminhão público para transportar pedras para particulares e estaria cobrando por 

esses transportes, com a suposta autorização de superiores hierárquicos detentores de 

cargos públicos”; 960/2018, requerendo, “ouvido o plenário, seja encaminhado expediente 

ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que forneça cópia dos trabalhos realizados no 

município de Palmeira pelas empresas Methas Cursos e Treinamentos LTDA - ME e Conev 

Consultoria e Eventos LTDA - EPP, contratos nos 634/2014, 640/2016 e 618/2013, 

823/2016, respectivamente. As cópias deverão ser fornecidas conforme os relatórios de 

execução dos serviços entregues ao município, contendo todos os estudos, atividades 

realizadas e os resultados. Ressaltamos que a mesma proposição já foi encaminhada em 

outra data e não obteve resposta”; 961/2018, requerendo, “ouvido o plenário, seja 

encaminhado expediente ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando o que segue: 

comprovante de registro de ponto de trabalho do funcionário Aleff Gabriel de Souza Paes, 

nos dias 7, 8, 9, 10 e 11 de novembro de 2017”; 962/2018, requerendo, “ouvido o plenário, 
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seja encaminhado expediente ao Conselho Municipal de Saúde, solicitando o envio a esta 

casa de cópias de atas de reuniões deste conselho no ano de 2018, contendo todas as suas 

deliberações”; 963/2018, requerendo, “ouvido o plenário, seja encaminhado expediente à 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, solicitando o envio a esta casa das seguintes 

informações: 1) Qual os motivos da paralisação das obras de pavimentação asfáltica da Rua 

João Klimiont no bairro Rocio I? 2) Se a empresa Sotil LTDA. está cumprindo as cláusulas 

do contrato nº 917/2018, que tem como objeto a execução de obras de pavimentação 

asfáltica da Rua João Klimiont no bairro Rocio I?”; 964/2018, requerendo, “ouvido o 

plenário, seja encaminhado expediente ao Ministério Público da Comarca de Palmeira, 

Paraná, anexando as imagens de servidores do município de Palmeira, descartando lixo em 

local não apropriado, utilizando-se de veículos da municipalidade”. Do Vereador Gilmar 

Costa, indicação 72/2018, indicando, “à Secretaria de Obras e Infraestrutura que seja 

realizado patrolamento e cascalhamento na estrada que inicia na BR - 277, local conhecido 

por Vaca Morta, até a Escola Municipal Pedro Grossa Filho, localizada em Pinheiral de 

Baixo”. Do Vereador Denis Sanson, moção de apelo protocolada sob número 976/2018, “à 

Superintendência Regional dos Campos Gerais – DER, para que seja realizada a 

recuperação emergencial (operação tapa buracos) em trechos da PR – 151, entre os 

municípios de Palmeira e Ponta Grossa”. Da Mesa Diretora da Câmara Municipal, projeto 

de resolução que “Altera o caput do art. 1º e acrescenta o parágrafo único ao art. 22, ambos 

da resolução nº 112 de 10 de março de 2016, que regulamenta a modalidade de pregão no 

âmbito da Câmara Municipal de Palmeira”, numerado 135/2018. Da Comissão de 

Economia, Orçamento, Finanças e Fiscalização, projeto de decreto legislativo que “Aprova 

a prestação de contas do município de Palmeira, relativas ao exercício financeiro de 2013 e 

dá outras providências”, numerado 711/2018; e parecer favorável à aprovação da prestação 

de contas do exercício financeiro de 2013 do município de Palmeira. Das Comissões de 

Constituição, Legislação, Justiça e Redação, e de Economia, Orçamento, Finanças e 

Fiscalização, pareceres favoráveis ao substitutivo ao projeto de lei 4773 a aos projetos de 

lei 5163 a 5166. Da Comissão de Educação, Cultura, Bem-estar Social e Meio Ambiente, 

parecer favorável ao projeto de lei 4773. Esgotada a matéria do expediente, procedeu-se a 

verificação da presença, anotando-se o comparecimento de todos os Vereadores titulares, 

com exceção do Vereador Arildo Santos Zaleski, que justificou a sua ausência. Inscrito para 

fazer uso da palavra, o Vereador Denis Sanson, com o assunto “Mídias”. Cumprimentou os 

Srs. Vereadores e demais presentes. Disse que se sente honrado com a presença frequente 

da população nas sessões. Relatou que Palmeira foi citada negativamente duas vezes em 

jornais de nível estadual. Que a Rede Massa noticiou o descarte irregular de lixo no distrito 

industrial da cidade, por servidores públicos municipais, com a utilização de veículo de 

propriedade da Prefeitura. Disse que se trata de crime ambiental e que requereu o envio de 

denúncia ao Ministério Público para que seja realizada a devida apuração dos fatos e 

responsabilização dos culpados. Que outra matéria abordou o encerramento do atendimento 

integral nos CMEIs, o que prejudica os pais que precisam trabalhar e não têm com quem ou 

aonde deixar os seus filhos. Que a Secretária Municipal de Educação justificou a 

necessidade da ação para que mais vagas sejam abertas e mais populares atendidos. Disse 

que não se deve dar direito a um cortando o direito de outro, e que cabe àqueles que fazem 

a gestão realizarem estudos e encontrarem soluções que não prejudiquem a população. 

Concedeu aparte ao Vereador Rogério Czeslusniak, que opinou que as vagas nos CMEIs 

deveriam ser destinadas prioritariamente às pessoas mais pobres. O Vereador Denis Sanson 

disse que a creche em tempo integral foi apresentada como proposta de campanha pelo 

Prefeito e deve ser cumprida. Agradeceu a atenção. Inscrito para fazer uso da palavra, o 

Vereador João Alberto Ferreira da Costa, com o assunto “RPPS”. Saudou os Srs. 

Vereadores e população presente. Disse que os governos dos Estados e da República 



 

       Câmara Municipal de Palmeira 
                                           ESTADO DO PARANÁ 

================================================== 

 

Rua Cel. Vida, 211 Telefone (042)3252-1648 Caixa Postal 55  CEP. 84.130-000 - Palmeira - Paraná 

enfrentam problemas com seus sistemas previdenciários, enquanto o RPPS de Palmeira é 

um exemplo de sucesso, apesar de alguns problemas pontuais. Que o RPPS tem duas fontes 

de arrecadação – os percentuais pagos pelos servidores e pelo ente patronal – e duas fontes 

de despesa – as aposentadorias e as pensões – em um equilíbrio que possibilita o pagamento 

regular dos aposentados com os mesmos vencimentos recebidos na atividade e com direito 

as mesmas correções salarias dos ativos, o que não ocorre no INSS. Relatou que a 

Prefeitura tem cerca de 800 servidores que contribuem ao RPPS, além de aproximadamente 

70 empregados públicos, 82 contratados por tempo determinado e 50 servidores 

comissionados, somando 200 servidores que contribuem ao INSS. Disse que é grande o 

valor de recursos que vai para o INSS e não para o RPPS, que tem a sua arrecadação 

diminuída, o que pode, futuramente, gerar problemas para o sistema de previdência 

municipal. Pediu para que o presidente do SISMUP, o conselho do RPPS e os servidores 

municipais se atentem à essa situação e encontrem um caminho para que todos sejam 

integrados ao RPPS e ao plano de cargos e salários. Falou que é função dos Vereadores 

alertar sobre essas situações e que a população pode, a qualquer momento, procurá-los e 

conversar sobre os problemas do município. Agradeceu pela atenção. Passou-se então à 

ordem do dia. Em discussão única, o requerimento protocolado sob número 946/2018. O 

Vereadores Denis Sanson disse que é função dos Vereadores fiscalizar. Que recebeu 

denúncia sobre servidora da Prefeitura que estaria utilizando veículo da Secretaria de Saúde 

para deslocar-se entre o trabalho e sua residência, na cidade de Ponta Grossa. Afirmou que 

já possuí provas confirmando a ocorrência, que se não houver manifestação do Executivo 

as encaminhará ao Ministério Público para que sejam tomadas as devidas ações legais e que 

pode-se abrir uma CPI, para investigação desses atos. Em votação, foi aprovado por 

unanimidade. Em discussão única, em bloco, as indicações 67 a 71/2018. O Vereador João 

Alberto Ferreira da Costa disse que cada Vereador foi escolhido pelo voto para representar 

as comunidades do município e que o Executivo deve dialogar com o Vereador 

representante quando realizar intervenções nessas localidades. Esclareceu que a indicação 

de sua autoria foi proposta por parlamentar jovem sob sua tutoria no Programa Parlamento 

Jovem. O Vereador Domingos Everaldo Kuhn disse que as indicações não deveriam existir. 

Que as funções dos Vereadores são legislar e fiscalizar, cabendo ao Executivo verificar a 

necessidade de obras e melhorias e efetuá-las, e que muitas vezes a população pede e cobra 

esse trabalho dos Vereadores, que não podem ordenar a sua execução. O Vereador Marcos 

Ribas disse que quando foi Secretário de Obras e Infraestrutura sempre buscou atender aos 

Vereadores e as suas demandas, que foram e são de grande ajuda. Que deve haver uma 

parceria entre os Poderes Legislativo e Executivo para que a população tenha as suas 

reivindicações implementadas rapidamente. Relatou que tem trabalhado para que escolas 

municipais do interior tenham suas quadras cobertas e que em razão do surgimento de 

oportunidade junto a Deputado Federal, indicou ao Executivo que elabore e apresente 

projeto para cobertura da quadra da escola de Guarauninha. Em votação, foram aprovadas 

por unanimidade. Em discussão única, foi aprovado por unanimidade o anteprojeto de lei 

03/2018. Em 2ª discussão, foi aprovado por unanimidade o projeto de lei 5158. Em 2ª 

discussão, o projeto de lei 5159. O Vereador João Alberto Ferreira da Costa disse que em 

2014 foi aprovada a lei 3797, que autorizava a contratação de 40 servidores temporários 

para atuação na área da educação. Que em 2015 houve aumento do número para 75, e agora 

para 82, para atuarem também na área da saúde. Alertou que deve-se atentar para o número 

de servidores efetivos, que não cresce no mesmo ritmo, o que pode prejudicar o 

funcionamento dos regimes de previdência. O Vereador Marcos Ribas informou que 

solicitou ao Poder Executivo que estudasse alguma forma de integrar todos os servidores do 

município ao RPPS. O Vereador Denis Sanson esclareceu que o projeto não cria vagas no 

serviço público municipal, apenas autoriza a contratação de pessoal por tempo determinado 
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para substituição de servidores efetivos. Em votação nominal, foi aprovado por 

unanimidade. Em 2ª discussão, foi aprovado por unanimidade o projeto de lei 5160. Em 2ª 

discussão, o projeto de lei 5161. O Vereador Denis Sanson disse que o projeto apenas 

corrige o texto de lei. Em votação nominal, foi aprovado por unanimidade. Em 2ª 

discussão, foi aprovado por unanimidade o projeto de lei 5162. Em 2ª discussão e em 

votação nominal, foi aprovado por unanimidade o projeto de resolução 134. Em 1ª 

discussão, o substitutivo ao projeto de lei 4773. O Vereador Denis Sanson disse que essa 

proposição autoriza o Poder Executivo a reduzir a alíquota de IPTU para imóveis 

residenciais e comerciais que atendam a determinados requisitos, que visam atenuar o 

impacto ambiental das construções. Em votação nominal, foi aprovado por unanimidade. 

Em 1ª discussão, em separado, foram aprovados por unanimidade os projetos de lei 5163 a 

5166. O Sr. Presidente encaminhou à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e 

Redação, o projeto de resolução 135/2018, e os projetos de lei 5167 a 5172, à Comissão de 

Economia, Orçamento, Finanças e Fiscalização, os projetos de lei 5169 a 5172, à Comissão 

de Urbanismo e Obras Públicas, o projeto de lei 5167, e à Comissão de Educação, Cultura, 

Bem-Estar Social e Meio Ambiente, o projeto de lei 5172, para análise e pareceres. Inscrito 

para explicação pessoal, o Vereador Marcos Ribas, com o assunto “Manutenção estrada PR 

– 151”. Disse que assinou a moção do Vereador Denis Sanson a respeito da recuperação da 

PR – 151. Informou que no início do mês de novembro fez requerimento juntamente com o 

Vereador Domingos Everaldo Kuhn, ao diretor do DER de Ponta Grossa, para que sejam 

realizados reparos na rodovia, assim como pediram também providências nesse sentido ao 

Deputado Estadual Paulo Litro. Disse que é solidário as manifestações da população e que é 

necessário cobrar soluções do DER, pois a má conservação da estrada causa prejuízo aos 

palmeirenses.  O Sr. Presidente relatou que participou em evento no Palácio Iguaçu, no qual 

a Governadora Cida Borghetti assinou a liberação de recursos para diversos municípios, 

inclusive Palmeira, para o atendimento da população idosa da cidade. Comunicou aos Srs. 

Vereadores que no dia 04 (quatro) de dezembro, às 14 (quatorze) horas, será realizada 

palestra da Escola do Legislativo com o tema “A importância da política”. Nada mais 

havendo a ser tratado, lembrou aos Srs. Vereadores que a próxima sessão ordinária será 

realizada no dia 20 (vinte) de novembro no horário regimental, constando da ordem do dia 

a discussão única dos requerimentos protocolados sob números 956 e 959 a 964/2018 e da 

indicação 72/2018, e a 2ª discussão do substitutivo ao projeto de lei 4773 e dos projetos de 

lei 5163 a 5166. Agradeceu a presença de todos e em nome de Deus e pelo Povo declarou 

encerrada a sessão, e para tudo constar, foi lavrada a presente ata, assinada pelo Sr. 

Presidente e 1º Secretário. 

 


